
CARTA DE BRASÍLIA

MODERNIZAÇÃO DO CONTROLE DA ATIVIDADE

EXTRAJURISDICIONAL PELAS CORREGEDORIAIS DO

MINISTÉRIO PÚBLICO

Após amplos debates e discussões no procedimento de estudos instaurado pela

Corregedoria Nacional com fundamento no artigo 2º da Portaria CN nº 087 de

16 de maio de 2016, em sessão pública ocorrida no dia 22.09.2016, no 7º

Congresso de Gestão do CNMP, a Corregedoria Nacional e as Corregedorias-

Gerais  dos  Estados  e  da  União  celebram o  presente  acordo,  aprovando  e

assinando  a  carta  com os  considerandos  e  diretrizes  abaixo  no  sentido  da

modernização do controle da atividade extrajurisdicional pelas Corregedorias

do  Ministério  Público  bem  como  o  fomento  à  atuação  resolutiva  do  MP

Brasileiro 

A) CONSIDERAÇÕES DA CARTA DE BRASÍLIA

1 Considerações gerais de fundamentação constitucional:

CONSIDERANDO que  a  República  Federativa  do  Brasil  constitui-se  em Estado

Democrático de Direito (art. 1º da CR/1988) que tem como Objetivos Fundamentais a

criação de uma sociedade livre, justa e solidária, com a promoção da erradicação da

pobreza e a diminuição das desigualdades sociais (art. 3º da CR/1988);

CONSIDERANDO que o princípio da transformação social, consagrado no art. 3º da

CR/1988, integra a própria concepção de Estado Democrático de Direito e, por isso,

deve  orientar  as  instituições  de  acesso  à  Justiça,  como  o  Ministério  Público,

principalmente  no  plano  da  proteção  e  da  efetivação  dos  direitos  e  das  garantias

constitucionais fundamentais;
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CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo um deles o sistema de acesso à

Justiça por adjudicação, viabilizado por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º,

XXXV,  da  CR/1988),  e  o  outro  o  sistema  de  acesso  à  Justiça  pela  resolução

consensual dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4º, inciso VII,

da CR/1988);

2  Considerações  relativas  ao  papel  constitucional  do  Ministério

Público e das suas Corregedorias:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime

democrático e dos interesses sociais indisponíveis (art. 127, caput, da CR/1988);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma das instituições constitucionais

fundamentais  para  a  promoção  do  acesso  à  Justiça,  sendo  certo  que  a  defesa  do

regime  democrático  lhe  impõe  o  desenvolvimento  de  planejamento  estratégico

funcional  devidamente  voltado  para  a  efetivação,  via  tutela  dos  direitos  e  das

garantias fundamentais, do princípio da transformação social, delineado no art. 3º da

CR/1988;

CONSIDERANDO que  o  Ministério  Público  é  uma  garantia  constitucional

fundamental  de  acesso  à  Justiça  tanto  da  sociedade,  no  plano  da  tutela  coletiva,

amplamente considerada,  quanto do indivíduo, no plano dos direitos ou interesses

individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais fundamentais são

valores  fundantes  da  Constituição  e  do  Estado  em uma democracia,  compondo  o

conjunto essencial de direitos, com força irradiante em grau máximo sobre todo o

sistema jurídico;

CONSIDERANDO que,  nesse  contexto  constitucional,  as  Corregedorias  do

Ministério  Público  –  a  Nacional  (CNMP),  que  exerce  o  controle  externo,  e  as

2



Corregedorias  de  cada  Ministério  Público,  que  exercem o  controle  interno  –  são

garantias constitucionais fundamentais da sociedade e do indivíduo voltadas para a

avaliação,  a  orientação  e  a  fiscalização  dos  órgãos  executivos,  administrativos  e

auxiliares do Ministério Público brasileiro, de modo que é relevante que atuem de

maneira  qualificada  para  tornar  efetivos  os  compromissos  constitucionais  do

Ministério  Público  na  defesa  dos  direitos  e  das  garantias  constitucionais

fundamentais;

CONSIDERANDO que as Corregedorias constituem-se em Órgãos de Controle  e

Indução da Efetividade e de Garantia da Unidade Institucional do Ministério Público;

CONSIDERANDO,  assim,  que  as  Corregedorias,  em razão  das  suas  funções  de

controle e indução da efetividade institucional, são órgãos estratégicos do Ministério

Público e garantias da sociedade;

3  Considerações  relativas  aos  dois  modelos  constitucionais  do

Ministério Público:

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

(arts. 127 e 129) consagrou dois modelos de Ministério Público, o que atua perante o

Judiciário,  objetivando  geralmente  a  tutela  por  adjudicação  e  o  que  atua

extrajudicialmente como intermediador da pacificação social, visando normalmente à

resolução consensual dos conflitos, controvérsias e problemas;

CONSIDERANDO que se faz necessária uma revisitação da atuação jurisdicional do

Ministério Público, de modo a buscar a proatividade e a resolutividade da Instituição

e, ao mesmo tempo, evitar a propositura de demandas judiciais em relação às quais a

resolução extrajudicial é a mais indicada;

CONSIDERANDO que  é  imprescindível  a  priorização  do  modelo  de  Ministério

Público  de  atuação  extrajurisdicional  para  a  efetividade  da  função  resolutiva,

principalmente  tendo  em  vista  que  o  Judiciário  está  sobrecarregado,  com

aproximadamente 110 milhões de processos em tramitação;
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CONSIDERANDO que  é  conveniente  o  aperfeiçoamento  das  ferramentas  de

controle e estratégicas de atuação do Ministério Público relativamente às demandas

em tramitação no Judiciário,  com objetivo  de  alcançar  resultados  que garantam a

duração razoável dos processos em que o Ministério Público atua como órgão agente;

CONSIDERANDO que é imperioso o aperfeiçoamento do trabalho institucional nos

Tribunais, principalmente com vistas à formação de precedentes favoráveis às teses

sustentadas pelo Ministério Público para a adequada defesa dos direitos ou interesses

difusos, coletivos, individuais homogêneos e os individuais puros indisponíveis;

CONSIDERANDO ainda  que  é  necessário  conferir-se  melhor  estruturação  ao

modelo de Ministério Público de atuação extrajurisdicional e materializar critérios e

mecanismos de aferição de resultados no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

4  Considerações  relativas  aos  problemas  já  constatados  pelas

Corregedorias:

CONSIDERANDO  que  é  imperiosa a  estruturação  das  Corregedorias  para  que

cumpram as suas funções estratégicas relativas ao controle e à indução da efetividade

institucional e da garantia da unidade do Ministério Público;

CONSIDERANDO que é imprescindível às Corregedorias do Ministério Público a

modernização  dos  seus  instrumentos  e  dos  seus  mecanismos  de  orientação  e  de

fiscalização para melhor valorizar a atuação resolutiva do Ministério Público;

CONSIDERANDO que é relevante a superação da valorização meramente formal e

taxativa  pelas  Corregedorias  do  Ministério  Público  da  atuação  extrajudicial,

geralmente amparada no controle quantitativo e temporal das causas em que atuam o

Ministério Público;
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CONSIDERANDO que as Corregedorias dos Ministérios Públicos devem se portar

como garantias de boas sinalizações nas suas atividades de avaliação, orientação e

fiscalização quanto à atuação funcional da Instituição;

CONSIDERANDO que é problemática a priorização da avaliação da atuação judicial

e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais;

CONSIDERANDO que, não obstante a importância da observância das formalidades

procedimentais essenciais, principalmente no tocante ao cumprimento de prazos, as

atuações de aspectos meramente formais das Corregedorias, em muitos casos, forçam

o membro do Ministério Público a se enclausurar em seu gabinete, gerando, com isso,

desilusão  institucional,  desestímulo  e  perda  da  criatividade  por  parte  dos  seus

membros;

CONSIDERANDO  que  é  relevante  a  implementação  de  sistemas  de  registro  da

tramitação eletrônica dos procedimentos extrajudiciais e de controle da tramitação de

feitos  judiciais  em  que  o  Ministério  Público  deva  exercer  suas  atribuições

constitucionais;

CONSIDERANDO que  é  importante  conferir  maior  transparência  à  atuação

institucional, de modo a facilitar o fomento ao controle social;

CONSIDERANDO  que é insuficiente a divisão da atuação do Ministério Público

somente com arrimo na base territorial  das  comarcas  ou das seções  ou subseções

judiciárias  e  que  é  necessária  a  implementação  de  Promotorias  ou  Procuradorias

Regionais, principalmente para atuar em ilícitos ou danos a direitos fundamentais de

dimensão  regional,  estadual  ou  nacional,  assim  como  para  que  possam atuar  no

acompanhamento  e  na  fiscalização  da  implementação  de  políticas  públicas

efetivadoras dos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que a resolutividade da atuação do Ministério Público brasileiro

pressupõe o alinhamento  entre  a  atividade  funcional  qualitativa  e  regular  de seus

membros com a adoção de práticas institucionais estruturantes efetivamente ajustadas

aos objetivos estratégicos pretendidos;
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CONSIDERANDO que é imperiosa a adequação na divisão de atribuições, na gestão

de recursos e de pessoas,  na implantação de sistemas que permitam a aferição de

resultados e na definição de prioridades institucionais;

CONSIDERANDO que  é  importante  a  intersetorialidade  entre  as  Corregedorias-

Gerais  e  as  Procuradorias-Gerais,  a  fim de  viabilizar  medidas  para  solucionar  os

problemas constatados pelas Corregedorias-Gerais nas suas avaliações e fiscalizações

institucionais;

CONSIDERANDO que os mecanismos de atuação extrajudicial  são plurais e não

taxativos (art. 5º, 2º, da CR/1988), de modo que o membro da Instituição poderá atuar,

entre outros mecanismos, por intermédio de audiência pública para ouvir e prestar

contas  da  atuação,  além  de  inquérito  civil,  termo  de  ajustamento  de  conduta,

recomendações, medidas de inserção social como palestras e reuniões, fiscalização do

sistema prisional, casas de internação, bem como através dos projetos executivos do

plano de atuação funcional e dos projetos sociais;

CONSIDERANDO também  que  são,  entre  outros,  fatores  de  ampliação  da

legitimação social do Ministério Público como Instituição constitucional garantidora

dos direitos fundamentais:  1 A priorização da atuação preventiva; 2 o exercício da

função  pedagógica  da  cidadania:  um  compromisso  constitucional  social  do

Ministério Público (arts. 1º, parágrafo único, 3º, 6º, 127, caput, e 205 da CF/88); 3 a

realização periódica de audiências públicas; 4 o combate articulado e sistematizado

das causas geradoras de desigualdades sociais (art. 3º e art. 127, caput, da CR): da

perícia para as  estatísticas  e indicadores sociais  — necessidade de planejamento

institucional e fiscalização orçamentária; 5 a provocação articulada e sistematizada

do  controle  jurisdicional  (abstrato/concentrado  e  difuso/incidental)  e

extrajurisdicional da constitucionalidade;  6 a ampliação e estruturação do modelo

do Ministério Público resolutivo: necessidade de sistematização e maior investimento

na atuação extrajurisdicional; 7 a atuação vinculada à especificação funcional da

Instituição;  8  o  acompanhamento  da  tramitação  processual  e  fiscalização  da

execução dos provimentos jurisdicionais; 9 a adequação da independência funcional

do órgão do Ministério Público ao planejamento funcional estratégico da Instituição;

10  a  formação  humanista,  multidisciplinar  e  interdisciplinar  dos  membros  e

servidores  do  Ministério  Público;  11  a  revisitação  da  atuação  como  órgão
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interveniente  no  processo  civil  com  base  na  teoria  dos  direitos  e  garantias

constitucionais  fundamentais;  12  a  utilização  dos  projetos  sociais  como  novos

mecanismos de atuação da Instituição;

CONSIDERANDO, por fim, que é necessária dar prevalência à avaliação qualitativa

pelas  Corregedorias  do  Ministério  Público,  com  vista,  principalmente,  a  aferir  a

eficácia social da atuação dos membros e servidores da Instituição e a contribuir para

o aperfeiçoamento das boas práticas institucionais, visando a conformar o modelo de

atuação dos órgãos de execução,  sob a ótica funcional  e estrutural,  aos resultados

pretendidos,

SÃO ESTABELECIDAS AS SEGUINTES DIRETRIZES:

B) DIRETRIZES DA CARTA DE BRASÍLIA

1 Diretrizes estruturantes

a)Desenvolvimento de uma nova teoria do Ministério Público, embasada nos

direitos  e  nas  garantias  constitucionais  fundamentais,  que  possa  produzir

práticas  institucionais  que  contribuam  para  a  transformação  da  realidade

social;

b)Concepção do Planejamento  Estratégico como garantidor  da  Unidade do

Ministério Público;

c)Estabelecimento  de  Planos,  Programas  e  Projetos  que  definam,  com  a

participação  da  sociedade  civil,  metas  claras,  precisas,  pautadas  com  o

compromisso de efetividade de atuação institucional em áreas prioritárias de

atuação,  valorizando  aquelas  que  busquem  a  concretização  dos  objetivos

fundamentais da República e dos direitos fundamentais (art. 3º da CR/1988);  
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d)Implementação de indicadores aptos a mensurar o cumprimento das metas e

a  resolutividade  das  demandas  combinadas  com  atuação  pautada  em

diagnóstico prévio das carências e necessidades da sociedade;

e)Criação  de  mecanismos  que  possibilitem a  atuação  prioritária  do  agente

político do Ministério Público, em consonância com as metas apontadas no

Planejamento Estratégico, nos Planos de Atuação e nos Projetos Executivos;

f)Distribuição e  redistribuição das atribuições,  de modo a potencializar e a

tornar mais efetivas as atividades extrajurisdicionais do Ministério Público;

g)Redimensionamento e redistribuição dos recursos materiais e humanos, de

acordo com as prioridades elencadas no Planejamento Estratégico e nos Planos

de Atuação;

h)Reavaliação  dos  critérios  de  substituição  automática  ou  nos  casos  de

afastamentos de longa duração, com vistas a garantir a continuidade eficiente

da atuação institucional;

i)Valorização  das  Escolas  Institucionais  e  capacitação  permanente  dos

Membros  e  Servidores,  estimulando  o  conhecimento  humanista  e

multidisciplinar;

j)Fomento à qualificação acadêmica voltada às áreas temáticas de interesse

institucional  e  ao  estabelecimento  de  mecanismos  seguros  para:  1)  a

democratização do acesso às qualificações e potencialização de expertises ao

maior número possível de membros e servidores; 2) a garantia da difusão e da

aplicação do conhecimento adquirido pelo membro nas áreas de atuação do

Ministério Público;

k)Estabelecimento da prática institucional  de atuação por meio de projetos

executivos e projetos sociais, de maneira regulamentada e com monitoramento

para verificar a sua efetividade;
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l)Criação  de  canais  institucionais  que  possibilitem o  diálogo e  a  interação

permanente com as organizações,  movimentos sociais e com a comunidade

científica;

m)Aprimoramento  da  transparência  da  atuação  institucional  e  fomento  ao

controle social;

n)Aprimoramento dos mecanismos de prestação de contas à sociedade acerca

das metas estabelecidas e dos resultados alcançados;

o)Implementação de  meios  eletrônicos  para a  tramitação de procedimentos

extrajudiciais, com vistas, principalmente, aos seguintes benefícios: celeridade

no cumprimento dos despachos e diligências; facilidade de acesso aos autos

pelos membros, servidores e interessados; viabilidade de compartilhamento de

atos  e  peças  processuais;  facilidade  de  realização  do  controle  do  prazo,

combinado com a avaliação do conteúdo da investigação pelas Corregedorias,

pelo Conselho Superior ou pelas Câmaras de Coordenação e Revisão;

p)Adoção de medidas para a superação da insuficiência da divisão da atuação

do Ministério Público somente com arrimo na base territorial das comarcas ou

das seções ou subseções judiciárias, considerando, para tanto, a necessidade

premente  de:  1)  reequilíbrio  da  distribuição  do  número  de  unidades  com

atuações  intervenientes  judiciais  em  cotejo  com  as  unidades  voltadas  às

atividades investigativas e à defesa da tutela coletiva e do patrimônio público;

2) implementação de Promotorias ou Procuradorias Regionais, principalmente

para atuar em ilícitos ou danos a direitos fundamentais de dimensão regional,

estadual  ou  nacional,  para  que  possam  atuar  no  acompanhamento  e  na

fiscalização da implementação de políticas públicas efetivadoras dos direitos

fundamentais;

2 Diretrizes referentes aos membros do Ministério Público

a)Adoção,  pelos  membros  da  Instituição,  como  agentes  políticos,  de  postura
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proativa  que  valorize  e  priorize  atuações  preventivas,  com  antecipação  de

situações de crise, exigindo-se, para tanto:

clareza sobre o desenvolvimento das disputas que se travam na sociedade em

torno dos objetos de intervenção do Ministério Público;

capacidade de articulação política,  sobretudo no que tange à  formação de

alianças e identificação dos campos conflituosos;

autoridade  para  mediar  demandas  sociais  (capacidade  para  o exercício  de

liderança a partir da força do melhor argumento em defesa da sociedade);

capacidade de diálogo e de consenso;

senso de oportunidade para o desencadeamento das intervenções que levem

em  consideração  as  situações  de  lesão  ou  de  ameaças  aos  direitos

fundamentais;

b)Adoção de postura resolutiva amparada no compromisso com ganhos de efetividade

na atuação institucional, exigindo-se, para tanto:

atuação  atrelada  à  proteção  e  à  efetivação  dos  direitos  e  das  garantias

fundamentais;

realização de pesquisas e investigações exaustivas sobre os fatos, em suas

múltiplas dimensões e em sede procedimental, como base para a intervenção

qualificada;

uso  de  mecanismos  e  instrumentos  adequados  às  peculiaridades  de  cada

situação  que  demande  o  exercício  das  atribuições  constitucionais  pelo

Ministério Público;

escolha  correta  dos  ambientes  de  negociação que  facilitem a participação

social e a construção da melhor decisão para a sociedade;

construção de consenso emancipador que valorize os direitos e as garantias

constitucionais fundamentais;
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utilização racional do mecanismo da judicialização nos casos em que a via

não seja obrigatória e indispensável, devendo o membro analisar se realmente

a judicialização é o caminho mais adequado e eficiente para o caso;

 atuação proativa do membro para garantia do andamento célere e da duração

razoável dos feitos sob a responsabilidade de sua unidade ministerial e adoção

das  providências  pertinentes  ao  alcance  do  precedente  jurisdicional

pretendido, inclusive mediante a interposição de recursos e a realização de

defesas orais;

e para efetiva aplicação das sanções impostas judicialmente pela prática de

ilícitos, notadamente, nas causas em que o Ministério Público é autor.

c)Priorização  da  atuação  preventiva,  de  modo  a  atuar  programaticamente  para

combater  ilícitos  que  possam gerar  situações  de  lesão  ou  de  ameaça  aos  direitos

fundamentais afetos à atuação do Ministério Público, priorizando, para tanto, medidas

extrajurisdicionais e judiciais que sejam efetivas e eficientes para evitar essa prática;

d)Na hipótese de inevitabilidade do dano, atuar tempestiva e efetivamente, garantindo

uma resposta imediata, com vistas a: 1) estancar a continuidade ou a repetição dos

ilícitos; 2) remover os ilícitos e potencializar a dimensão da eficiência na reparação

dos danos eventualmente ocorridos e; 3) reduzir dados indicativos de impunidade;

e)Utilização  de  mecanismos  de  resolução  consensual,  como  a  negociação,  a

mediação,  a  conciliação,  as  práticas  restaurativas,  as  convenções  processuais,  os

acordos de resultado, assim como outros métodos e mecanismos eficazes na resolução

dos conflitos, controvérsias e problemas;

f)Realização periódica de audiências públicas para permitir ao cidadão o acesso ao

Ministério  Público  para  o  exercício  direto  da  soberania  popular,  nos  termos  do

parágrafo  único  do  art.  1º  da  CR/1988,  de  modo  a  viabilizar  a  participação  e  a

deliberação social sobre prioridades que devam ser objeto da atuação da Instituição,

assim como para prestar contas do trabalho ao cidadão interessado;
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g)Atuação pautada no Planejamento Estratégico aprovado democraticamente com a

participação tanto dos membros e servidores quanto da sociedade;

h)Atuação  com  base  em  Planos  de  Atuação,  em  Programas  Institucionais  e  em

Projetos  Executivos  que  estejam  em  sintonia  com  o  Planejamento  Estratégico

Institucional;

i)Realização de atividades extrajudiciais não procedimentais de relevância social, tais

como palestras, participação em reuniões e outras atividades que resultem em medidas

de inserção social;

j)Coordenação e/ou participação em Projetos Sociais adequados às necessidades da

respectiva comunidade e eficientes do ponto de vista de proteção e da efetivação de

direitos fundamentais;

 

k)Análise consistente das notícias de fato,  de modo a ser evitada a instauração de

procedimentos ineficientes, inúteis ou a instauração em situações nas quais é visível a

inviabilidade da investigação;

l)Delimitação  do  objeto  da  investigação,  com  a  individualização  dos  fatos

investigados  e  das  demais  circunstâncias  relevantes,  garantindo,  assim,  a  duração

razoável da investigação;

m)Avaliação  contínua  da  real  necessidade  de  novas  diligências  e  medidas  nos

procedimentos  extrajurisdicionais,  justificando,  inclusive,  a  necessidade  das  novas

prorrogações, em especial por ocasião da renovação dos prazos;

n)Esgotamento das alternativas de resolução extrajudicial dos conflitos, controvérsias

e  problemas,  com  o  incremento  da  utilização  dos  instrumentos  como  a

Recomendação,  Termo de  Ajustamento  de  Conduta,  Projetos  Sociais  e  adoção do

arquivamento resolutivo sempre que essa medida for a mais adequada;

o)Acompanhamento  contínuo  da  tramitação,  instrução  e  fiscalização  dos

procedimentos judiciais e das suas respectivas execuções, promovendo as medidas
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necessárias para a efetivação desses procedimentos, com relação ao cumprimento e

aplicação  das  sanções  impostas  aos  condenados,  nas  ações  das  quais  é  autor  o

Ministério Público;

p)Priorizar  a  atuação em tutela  coletiva,  propondo ações  individuais  em situações

absolutamente  necessárias,  sem  prejuízo  dos  atendimentos  individuais  e

encaminhamentos necessários;

q)Avaliar  se  a  atuação individual  não  desestabilizará  as  políticas  públicas  sobre a

matéria.

3 Diretrizes dirigidas à Corregedoria Nacional e às Corregedorias de

cada  um  dos  Ministérios  Públicos  para  a  avaliação,  orientação  e

fiscalização das atividades extrajurisdicionais:

a)Renovação dos métodos de avaliação, orientação e fiscalização da atividade-fim e

das atividades administrativas pelas Corregedorias, para aferir a atuação resolutiva do

Ministério Público e a sua relevância social;

b)Avaliação, orientação e fiscalização do cumprimento do Planejamento Estratégico,

do Plano Geral de Atuação e dos Programas de Atuação dos Órgãos de Execução e

dos seus respectivos Projetos Executivos;

c)Estabelecimento  de  orientações  gerais  e  de  critérios  de  avaliação,  orientação  e

fiscalização com a priorização de demandas a partir do Planejamento Estratégico, do

Plano Geral de Atuação e dos Programas de Atuação dos Órgãos de Execução e dos

seus respectivos Projetos Executivos;

d)Valorização do resultado da atuação das Corregedorias dos Ministérios Públicos, de

modo a ultrapassar o controle meramente formal, quantitativo e temporal nas causas

em que atuam o Ministério Público;
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e)Maximização das atividades de avaliação e de orientação das Corregedorias como

fomento às boas práticas e à efetividade da atuação dos órgãos do Ministério Público

como agentes políticos;

f)Superação  do  critério  de  priorização  da  atuação  judicial  e  da  limitação  da

fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais;

g)Avaliação da atividade-fim, considerando a totalidade dos mecanismos de atuação

extrajudicial, inclusive com a realização de audiências públicas e a adoção de medidas

de  inserção  social  como palestras,  reuniões  e  atuação  por  intermédio  de  Projetos

Sociais;

h)Aferição  da  utilização  eficiente  de  mecanismos  de  resolução  consensual  com a

priorização  dos  mecanismos  de  resolução  extrajurisdicional  dos  conflitos,

controvérsias e problemas;

i)Aferição  da  utilização  eficiente  e  objetiva  de  instrumentos  e  métodos  de

investigação na determinação de diligências, bem como dos recursos extrajudiciais e

judiciais visando à prevenção e à tempestiva correção de ilícitos;

j)Participação  das  Corregedorias  na  definição  dos  Planos  de  Atuação  e  no  seu

acompanhamento;

k)Avaliação da atuação dos membros e servidores do Ministério Público a partir da

oitiva,  em audiência  pública  ou não,  dos  cidadãos  diretamente  interessados ou da

respectiva sociedade organizada;

l)Participação das Corregedorias nas decisões administrativas relacionadas à definição

de atribuições, ao aperfeiçoamento estrutural das Promotorias e das Procuradorias de

Justiça e aos critérios de substituição ou cumulação de funções;

m)Atuação  das  Corregedorias  junto  às  Escolas  Institucionais,  para  definição  do

conteúdo  programático  do  curso  de  formação  dos  novos  agentes  políticos  do

Ministério  Público,  bem  como  dos  temas  de  atualização  profissional  dos  demais
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membros,  fomentando  uma  cultura  institucional  de  valorização  da  atividade

resolutiva;

n)Priorização  da  avaliação  qualitativa  dos  procedimentos  extrajudiciais  em

tramitação, considerando, entre outros, a natureza, a complexidade e o alcance social

da matéria;

o)Incentivar  a  participação  dos  membros  e  servidores,  com  sugestão  para  o

aperfeiçoamento  dos  serviços  institucionais  e  desenvolvimento  de  pesquisas

institucionais;

p)Elaboração de diagnósticos e prognósticos das atividades Institucionais;

q)Divulgação  periódica  de  relatórios  dos  resultados  advindos  das  Corregedorias;

r)Avaliação  da  duração  razoável  do  processo,  considerando,  para  tanto,

principalmente, as necessidades do direito material, de modo a aferir se há hipótese

concreta de necessidade de agilização do procedimento em situações de urgência ou

se há necessidade de alargamento do procedimento nos casos em que a complexidade

na matéria de fato e de direito o exigir;

s)Criação  de  parâmetros  não  meramente  formais  para  subsidiar  a  avaliação  e  a

fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-

se,  para  isso,  a  efetividade  das  diligências  determinadas,  os  intervalos  entre  os

impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a

adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas;

t)Verificação,  nas  correições  avaliativas  e  nas  inspeções,  da  regularidade  e  da

resolutividade  da  atuação  do  Ministério  Público  na  atividade  extrajurisdicional,

analisando, entre outros, o cumprimento do Planejamento Estratégico, do Plano de

Atuação e dos Projetos Executivos, levando-se em consideração os seguintes fatores:

I Inquéritos Civis e Procedimentos Preparatórios

Instauração com amparo em fundamentos constitucionais ou legais;
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Delimitação  de  objeto  adequado  e  relevante  do  ponto  de  vista  da  atuação  do

Ministério Público na defesa dos direitos fundamentais;

Determinação somente de diligências necessárias;

Eficiência quanto ao andamento e à conclusão;

Apresentação dos fundamentos constitucionais e legais, em caso de tramitação com

publicidade restrita;

Permissão de participação social, legitimamente interessada;

Priorização, sempre que possível, da resolução consensual;

Adoção tempestiva e adequada das medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis, com

vistas à cessação do ilícito ou sua correção.

II Audiências Públicas

Regularidade e periodicidade das audiências públicas;

Acessibilidade do cidadão às audiências públicas;

Audiências públicas realizadas com a demonstração de proatividade e eficácia na

defesa dos direitos fundamentais.

III Termos de Ajustamento de Conduta

Apresentação dos devidos fundamentos constitucionais ou legais;

Delimitação do fato que resultou na existência ou na iminência do dano;

Caracterização do dano;

Descrição  das  obrigações  de  fazer  e/ou  não  fazer,  de  forma  a  contemplar  as

circunstâncias de modo, tempo, lugar e outras;

Estabelecimento de prazo para o cumprimento das obrigações;

Cominação, nos casos de não cumprimento das obrigações pactuadas, de eventual

sanção (multa) a ser aplicada;

Demonstração de resolutividade e eficácia do ponto de vista jurídico e social;

Participação social, por intermédio de pessoas ou entes representativos;

Ampla publicidade dos termos de ajustamento de conduta do ponto de vista de sua

elaboração e dos seus resultados para a sociedade;
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Efetividade na fiscalização e  adoção de providências,  no sentido de execução de

termos de ajustamento eventualmente descumpridos.

IV Recomendações

Apresentação dos devidos fundamentos constitucionais ou legais;

Demonstração da utilidade social, principalmente por expressar a adequada defesa

dos direitos e/ou garantias constitucionais fundamentais, individuais ou coletivas;

Efetividade  na  fiscalização  sobre  o  acatamento  das  recomendações  expedidas  e

adoção das providências eventualmente cabíveis na hipótese de descumprimento e

manutenção do ilícito.

V Participação em Projetos Sociais

Observância dos princípios da transformação social, publicidade ampla e irrestrita,

participação social, eficiência, cooperação, utilidade social, priorização da prevenção,

reparação integral, máxima coincidência entre o dano e a reparação, máxima precisão

dos  objetivos  e  metas,  avaliação  e  monitoramento  periódicos  dos  resultados  e

flexibilização  da  técnica  para  atender  às  necessidades  dos  direitos  e  garantias

fundamentais;

Definição de justificativa, objetivo geral, objetivo específico ou metas, metodologia,

cronograma, acompanhamento e indicadores para monitoramento dos resultados;

Relevância social e adequação dos Projetos Sociais à defesa dos direitos e garantias

fundamentais afetos às atribuições constitucionais do Ministério Público.

VI Outras atividades relevantes

Participação em reuniões de interesse social relativas a temas afetos às atribuições

constitucionais do Ministério Público;

Palestras  em  escolas  e  outros  ambientes  sociais  com  função,  principalmente,

pedagógica emancipadora;

Participação em cursos, seminários, palestras ou em eventos institucionais ou não;

Participação em grupos de trabalhos,  em atividades  de cooperação administrativa

institucional;

Publicação de livros, artigos e outros textos de relevância social.
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